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 Portaria nº 746/2022-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94; 
  
CONSIDERANDO o desenvolvimento do projeto institucional, proposto pela Associação de Defensores Públicos do Estado do Rio 

Grande do Norte, para promoção de políticas afirmativas de equidade de gênero no âmbito da instituição; 
  
CONSIDERANDO a realização, pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e pela Associação de Defensores Públicos 

do Estado do Rio Grande do Norte, do Seminário sobre Equidade e Gênero, a ser realizado no dia 18 de novembro de 2022, com 

palestras a iniciar às 10h, no Hotel Holiday in, localizado em Natal-RN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. AUTORIZAR as Defensoras e os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte a se afastarem das atividades 

ordinárias no dia 18 de novembro de 2022 para participar do Seminário Equidade e Gênero, a ser promovido pela Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte e pela Associação de Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, no Hotel Holiday in, 

localizado em Natal-RN, com início às 10h. 
  
Art. 2º. AUTORIZAR as(os) Coordenadoras(es) dos Núcleos da Defensoria Pública do Estado a decidir sobre a dispensa das atividades 

ordinárias no dia 18 de novembro de 2022 que venham a ser solicitadas pelos servidores e servidoras, colaboradores e colaboradoras, 

estagiários e estagiárias de graduação e pós-graduação para participar do Seminário descrito no art. 1º 
  
Art. 3º. Para que seja concedida a dispensa das atividades a que se refere o artigo 2º, devem ser observados os seguintes requisitos: 
I – deve ser mantido o quantitativo necessário de servidores, colaboradores e estagiários de graduação e pós-graduação para manutenção 

do atendimento ao público; 
II – deve ser solicitado ao participante que apresente, posteriormente, o certificado de participação, com cumprimento da carga horária 

do evento. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e vinte e dois. 
  
  
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 747/2022 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a folga concedida ao servidor público Ricardo Antônio Ferreira Maia, matrícula nº 214.603-4, na data de 14 de novembro de 2022, 

nos autos do processo administrativo de nº 1.818/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a servidora pública ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA, matrícula nº 72.912-3, para substituir, no dia 14 de 

novembro do ano corrente, o servidor público RICARDO ANTÔNIO FERREIRA MELLER MAIA, matrícula nº 214.603-4, em todas as atribuições 

legais do cargo de Coordenador de Administração Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, conforme previsão disposta no art. 

38 da Lei Complementar Estadual de nº 122/1994. 

Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 

dois. 
  
  
  
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 745/2022 - GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na II SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (DPE RESIDÊNCIA), DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – NÚCLEO DO PRIMEIRO ATENDIMENTO CÍVEL DE NATAL, regido 

pelo Edital nº 001/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.197 em 08 de junho de 2022, para fins de formalização de 

contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) Candidato(a) 

13º INGRID SILVEIRA DE SOUZA* 

15° BÁRBARA MILENA DINIZ NUNES* 
  
*Candidato(a) de final de lista 
  



Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
  
  
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria nº 1.214/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 035/2022; 
  
CONSIDERANDO o fechamento da Central do Cidadão do município de Pau dos Ferros/RN em razão de transferência do ponto 

facultativo para o dia 14 de novembro de 2022, conforme Decreto Executivo n° 32.056/2022; 
  
CONSIDERANDO que a estrutura física do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN funciona no âmbito da Central 

do Cidadão; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R a realização de todos os atendimentos na modalidade remota do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Pau 

dos Ferros/RN, no dia 14 de novembro de 2022, mantendo-se os servidores, estagiários e Defensor Público no exercício de suas 

atividades de forma virtual, durante o horário regular de funcionamento da instituição. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês de agosto do ano de 

dois mil e vinte e dois. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
*Republicada por incorreção. 
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 Portaria nº 1.216/2022 – SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 035/2022; 
  
CONSIDERANDO o fechamento da Central do Cidadão do município de São Miguel/RN em razão de transferência do ponto facultativo 

para o dia 14 de novembro de 2022, conforme Decreto Executivo n° 32.056/2022; 
  
CONSIDERANDO que a estrutura física do Núcleo Sede da Defensoria Pública de São Miguel/RN funciona no âmbito da Central do 

Cidadão; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R a realização de todos os atendimentos na modalidade remota do Núcleo Sede da Defensoria Pública de São 

Miguel/RN, no dia 14 de novembro de 2022, mantendo-se os servidores, estagiários e Defensor Público no exercício de suas atividades 

de forma virtual, durante o horário regular de funcionamento da instituição. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês de agosto do ano de 

dois mil e vinte e dois. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
*Republicada por incorreção. 
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 Portaria nº 1.220/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 38/2022/CNA – DPERN, de 10 de novembro de 2022, enviado pela Coordenação do Núcleo 

Sede de Areia Branca/RN, pelo qual noticia o fechamento da Central do Cidadão do município em razão de transferência do ponto 

facultativo no dia 14 de novembro de 2022, conforme Decreto Municipal n° 025/2022; 
  
CONSIDERANDO que a estrutura física do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Areia Branca/RN funciona no âmbito da Central do 

Cidadão; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R a realização de todos os atendimentos na modalidade remota do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Areia 

Branca/RN, no dia 14 de novembro de 2022, mantendo-se os servidores, estagiários e Defensor Público no exercício de suas atividades 

de forma virtual, durante o horário regular de funcionamento da instituição. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 1.221/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO o fechamento da Central do Cidadão do município de Parelhas/RN em razão de transferência do ponto facultativo 

para o dia 14 de novembro de 2022, conforme Decreto Executivo n° 32.056/2022; 
  
CONSIDERANDO que a estrutura física do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Parelhas/RN funciona no âmbito da Central do 

Cidadão; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R a realização de todos os atendimentos na modalidade remota do Núcleo Sede da Defensoria Pública de 

Parelhas/RN, no dia 14 de novembro de 2022, mantendo-se os servidores, estagiários e Defensor Público no exercício de suas atividades 

de forma virtual, durante o horário regular de funcionamento da instituição. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 EDITAL Nº 12/2022 – GDPGE, de 11 de novembro 2022. 

  
A Defensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, torna público o edital 

de abertura de processo para seleção de Defensores Públicos que atuarão extraordinária e voluntariamente na realização 

de atendimentos jurídicos no Mutirão Cível e Criminal no Município de Lajes/RN, que ocorrerá no dia 22 de novembro de 

2022, presencial. 

  

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do art. 97-A, VI da Lei 

Complementar Federal nº 80/94 c/c o art. 9º, I e III, da Lei Complementar Estadual nº 251/03, da Resolução 84/2014 

-  CSDP e do art. 7º, IV, da Resolução nº 128/2016 – CSDP; 

  
CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da orientação 

jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do artigo 134 da 

Constituição Federal; 

  
RESOLVE: 

  

Art. 1º. Tornar pública a abertura de vagas para atuação voluntáriga de Defensores(as) Públicos(as) deste Estado para 

integrarem a escala para atuação extraordinária e voluntariamente na realização de atendimentos jurídicos no 

atendimentos jurídicos no Mutirão Cível e Criminal no Município de Lajes/RN, que ocorrerá no dia 22 de novembro de 

2022, presencialmente, das 8:00 às 14:00, observando-se a disponibilização de 02 (duas) vagas. 

  

Art. 2º. No prazo de 03 (três) dias, a contar da publicação deste edital, as(os) interessadas(os) apresentarão requerimento 

endereçado à Defensoria Pública Geral do Estado, protocolizado via e-mail, a ser encaminhado ao endereço 

eletrônico inscricoes@dpe.rn.def.br, manifestando o desejo de atuarem voluntariamente na ação. 

  

Parágrafo único. Se houver mais inscritos do que o número de vagas por forma de atuação, em cada data, a escolha do(a) 

Defensor(a) Público(a) a ser designado(a) se dará por sorteio. 

  

§ 1º. Ao subscrever o requerimento de inscrição, a(o) interessada(o) declara que tem ciência de que a atuação extraordinária 

para tal atividade não implicará sua remoção e que se compromete, dentro da escala de distribuição organizada, a participar 

dos atendimentos, observado eventual conflito com atividade inadiável de sua atribuição ordinária, hipótese em que deverá 

ser dada preferência a esta. 

  

§ 2º. Após a designação do(a) Defensor(a) Público(a) inscrito(a) para participar da escala, não se admitirá desistência ou 

interrupção de suas atribuições quanto a esse, salvo motivo de força maior. 

  

§ 3º. As faltas não justificadas por escrito, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias após a sua verificação, serão remetidas 

à Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, para fins de apuração. 

  

§ 4º. A participação no projeto dará ensejo à licença compensatória, na forma do art. 34, da Lei Complementar Estadual n. 

251, de 7 de julho de 2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 645, de 26 de dezembro de 2018, e em 

conformidade com os termos da Portaria 626/2019 – GDPGE, publicada no Diário Oficial nº 14.554, de 06 de dezembro 

de 2019. 

  

Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública Geral do Estado. 

mailto:inscricoes@dpe.rn.def.br


  

Art. 4º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 

  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

  

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  

  

  

Leandro Dias de Sousa Martins 

Defensor Público 

Coordenador do Núcleo da Defensoria Pública em Lajes 
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 Portaria nº 1.224/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO o fechamento da Central do Cidadão do município de Macau/RN em razão de transferência do ponto facultativo 

para o dia 14 de novembro de 2022, conforme Decreto Executivo n° 32.056/2022; 
  
CONSIDERANDO que a estrutura física do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Macau/RN funciona no âmbito da Central do 

Cidadão; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R a realização de todos os atendimentos na modalidade remota do Núcleo Sede da Defensoria Pública de 

Macau/RN, no dia 14 de novembro de 2022, mantendo-se os servidores, estagiários e Defensor Público no exercício de suas atividades 

de forma virtual, durante o horário regular de funcionamento da instituição. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 1.225/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO o fechamento da Central do Cidadão do município de São Gonçalo do Amarante/RN em razão de transferência do 

ponto facultativo para o dia 14 de novembro de 2022, conforme Decreto Executivo n° 32.056/2022; 
  
CONSIDERANDO que a estrutura física do Núcleo Sede da Defensoria Pública de São Gonçalo do Amarante/RN funciona no âmbito 

da Central do Cidadão; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R a realização de todos os atendimentos na modalidade remota do Núcleo Sede da Defensoria Pública de São 

Gonçalo do Amarante/RN, no dia 14 de novembro de 2022, mantendo-se os servidores, estagiários e Defensor Público no exercício de 

suas atividades de forma virtual, durante o horário regular de funcionamento da instituição. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 1.226/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO o fechamento da Central do Cidadão do município de São José do Mipibu/RN em razão de transferência do ponto 

facultativo para o dia 14 de novembro de 2022, conforme Decreto Executivo n° 32.056/2022; 
  
CONSIDERANDO que a estrutura física do Núcleo Sede da Defensoria Pública de São José do Mipibu/RN funciona no âmbito da 

Central do Cidadão; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R a realização de todos os atendimentos na modalidade remota do Núcleo Sede da Defensoria Pública de São 

José do Mipibu/RN, no dia 14 de novembro de 2022, mantendo-se os servidores, estagiários e Defensor Público no exercício de suas 

atividades de forma virtual, durante o horário regular de funcionamento da instituição. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 1.227/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO o fechamento da Central do Cidadão do município de São Paulo do Potengi/RN em razão de transferência do ponto 

facultativo para o dia 14 de novembro de 2022, conforme Decreto Executivo n° 32.056/2022; 
  
CONSIDERANDO que a estrutura física do Núcleo Sede da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN funciona no âmbito da 

Central do Cidadão; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R a realização de todos os atendimentos na modalidade remota do Núcleo Sede da Defensoria Pública de São 

Paulo do Potengi/RN, no dia 14 de novembro de 2022, mantendo-se os servidores, estagiários e Defensor Público no exercício de suas 

atividades de forma virtual, durante o horário regular de funcionamento da instituição. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO o fechamento da Central do Cidadão do município de João Câmara/RN em razão de transferência do ponto 

facultativo para o dia 14 de novembro de 2022, conforme Decreto Executivo n° 32.056/2022; 
  
CONSIDERANDO que a estrutura física do Núcleo Sede da Defensoria Pública de João Câmara/RN funciona no âmbito da Central do 

Cidadão; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R a realização de todos os atendimentos na modalidade remota do Núcleo Sede da Defensoria Pública de João 

Câmara/RN, no dia 14 de novembro de 2022, mantendo-se os servidores, estagiários e Defensor Público no exercício de suas atividades 

de forma virtual, durante o horário regular de funcionamento da instituição. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Mateus Queiroz Lopes de Melo Martins, matrícula n° 214.572-3, titular da 

15ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 14 de novembro de 2022 a 03 de dezembro do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo nº 352/2022; 

CONSIDERANDO que o dia 04 de dezembro de 2022 é dia não útil (domingo); 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas ao Defensor Público Mateus Queiroz Lopes de Melo Martins, matrícula n° 

214.572-3, titular da 15ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 05 a 07 de dezembro do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo nº 1.362/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público JOANA D´ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, matrícula 

194.688-9, titular da 4ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão 

de atuação do qual é titular, no período compreendido entre 14 de novembro de 2022 a 03 de dezembro do ano em curso, assim 

como, seguida e imediatamente, pelo lapso temporal compreendido entre 05 a 07 de dezembro de 2022, a 15ª Defensoria Criminal 

de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês de novembro do ano 

de dois mil e vinte e dois. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  

  
  
  
  

 
  

 
  

 

 

  

 


